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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE  JULGAMENTO  

Processo n" 	11176.000107/2007-47 

Recurso n" 	2 571 10  Voluntário  

Acórdão n" 	2803-00.445 — 3' Turma Especial 

Sessão de 	3 de dezembro de 2010 

Matéria 	REMUNERAÇÃO DE SEGURADOS: PARCELAS EM FOLHA DE 
PAGAMENTO 

Recorrente 	AUTO POSTO HP LTDA 

Recorrida DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE .JULGAMENTO EM 
CURITIBA/PR 

ASSUNTO: CONTRIBUICõES SOCIAIS PREVIDENCWZIAS 

Período  de apuração: 01/01/1999 a 31/10/2006 

PRAZO DECA.DENCIAL CINCO ANOS. TERMO A QUO. AUSÊNCIA 
DE RECOLHIMENTO ANTECIPADO SOBRE AS RUBRICAS 
LANÇADAS.. ART, 173, INCISO 1, DO  CTN. 
0 Supremo Tribunal Federal, conforme entendimento sumulado,  Súmula  
Vinculante de n " 8, no julgamento proferido em 12 de junho de 2008, 
reconheceu a inconstitucionalidade do art 45 da Lei n " 8,212 de 1991, 
Não tendo havido pagamento antecipado sobre as rubricas lançadas pela 
fiscalização,  há  que se observar o disposto no art, 173, inciso  I. do CTN. 
Encontra-se atingido pela fluência  do  prazo decadencial parte dos faros 
geradores apurados pela fiscalização. 

AFERIÇÃO INDIRETA 

A aferição indireta realizada pela fiscalização está previsto no artigo .33, 
parágrafos r. e 6° ., da Lei 8.212, de 24/07/1991 e art. 148 do Lei n, 5,172, de 
25=10,66 (CTN). 

PRESUNÇÃO DE LEGALIDADE DO LAKAMENTO 

HA presunção de veracidade dos atos da administração pública que somente 
se sucumbe quando se demonstra  O  equivoco clo  alegado.  

SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

Decorre do art, 151, inciso  III , do CT- N. 

Recurso Voluntário Provido em Parte 

Crédito  Tributário  Mantido em Parte 



Vistas, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os membros da 3" Turma Especial da Segunda Seção de 
Julgamento, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso, nos termos do 
relatorio e votos que integram o presente _julgado, excluindo  as competências até 11/2001, 
inclusive 13/2001 (13 " Salário de 2001) em razão da  decadência,  nos termos do art, 173, inciso 
I do CTN, mantendo as demais competências do lançamento. 

M ELTON 	 1-ADS LIMA — Presidente e Relator 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Eduardo de Oliveira, 
Oseas Coimbra Júnior, Carolina  Siqueira Monteiro de Andrade, Amilcar Barca Teixeira  Júnior, 
Gustavo Vettorato e Helton Carlos Praia de Lima (presidente). 

Relatório 

Trata-se de notificação de lançamento de débito — NFLD, corn finalidade de 
apurar e constituir o crédito relativo As contribuições devidas à Seguridade Social, a cargo dos 
segurados e da empresa, correspondem as remunerações pagas, devidas e/ou creditadas aos 
segurados empregados, informadas em Reclamatórias Trabalhistas e Livro Diário n° 07, assim 
coma valores de retiradas de prá-labore e honorários contábeis calculados por aferição indireta, 
não declarado em Guia de Recolhimento do FGTS e Informações  à Previdência Social - GFIP, 
período: 01/1999 a 02/2007, conforme relatório fiscal ,  lis. 119 a 121, acompanhado de anexos. 

0 contribuinte tomou ciência da notificação em 28/03/2007 (f .'s. 160). 
Inconformado, apresentou impugnação em 11/04/2007, fls. 163 a 165. 

A decisão de primeira  instância  administrativa fiscal _julgou procedente o 
lançamento, 11s. 168 a 171, 0 contribuinte tomou ciência da decisão em 27/09/2009 (fis„ 174), 
apresentando recurso voluntário em 26/10/2007, f .'s. 175 a 178, alegando em síntese: 

- houve cerceamento de defesa, pois a auditor fiscal procedeu a fiscalização 
no órgão fiscal sem a presença do contribuinte. Embora o contribuinte tenha entregado a 
documentação o auditor buscou informação nas . juntas de conciliações trabalhista.. 0 auditor 
não apresenta documentos nem cita os fatos geradores; 

- o  ônus  da prova cabe à fiscalização; 

- por  fim , requer a anulação do lançamento, que seja apresentada a memória 
de cálculo e os documentos que originaram o saldo do crédito, suspendendo sua exigibilidade. 

Os autos foram encaminhados ao 2" Conselho de Contribuintes para 
_julgamento  (lis. 190). 

o  relatório .  
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Voto 

Conselheiro HELTON CARLOS PRAIA DE LIN/A, Relator 

O  recurso é tempestivo, conforme tis„ 190, pressuposto de admissibilidade 
superado, passo para o exame das questões preliminares ao mérito 

Quanto  à questão relativa à fluência do prazo decadencial, a mesma deve  ser 
reconhecida,  

0 Supremo Tribunal Federal, conforme entendimento sumulado,  Súmula  
Vinculante de n " 8, no julgamento proferido em 12 de .junho de 2008, reconheceu a 
inconstitucionalidade do art, 45 da Lei n " 8,212 de 1991, nestas palavras: 

Szimula Vineulante n" 8"Sao inconstinrcionais os pariuzrcrli.) 
único  do artigo 5" do Decreto-lei 1569/77 e os  trgos 45 e 46 do 
Lei 8.212/91, que natant de pies  .i  kao e decad4)ncia de Li  edito  
nibutário" 

Conforme previsto no art. 103-A da Constituição Federal a S imula de n `) 8 
vincula toda a Administração Pública, devendo este Colegiado aplicá-la. 

Art, 103-4. 0 Supremo Tribunal Federal poderá, de oficio ou 
por provocava°, mediante decisão de dois ter cos dos seus 
membros, opas reiterachrs deeisaes sobre mou'ála constintehmal, 
aprova t que,  a porn,- de sua publicacao na in/prensa 

terá efeito vinco/ante em elovao aos demurs órgaos do 
Poder Judiciário e á achninistraçao  pública  direta e indireur  mi s 
es  feias  federal, estadual e municipal, bent como proceder c sua 
revisao ou cancelamento, na fin ma estabelecido ern lei 

Uma vez não sendo mais  possível  a aplicação do art. 45 da Lei n " 
8..212/1991, há que serem observadas as regras previstas no Código Tributário Nacional - CTN, 

As contribuições previclenciarias são tributos lançados por homologação, 
assim devem, em regra, observar o disposto no art. 150,  parágrafo  4" do CTN, Havendo, então 
o pagamento antecipado, observar-se-6 a regra de extinção prevista no art. I 56, inciso VII do 
CTN. Se não houver pagamento antecipado sobre a rubrica ha que ser observado o disposto 00 
art. 173, inciso 1 do CTN.. Nessa hipótese, o credito tributário sera extinto cm função do 
previsto no art, 156, inciso V do CTN. Caso tenha ocorrido dolo, film& ou simulação não sera 
observado o disposto no art. 150,  parágrafo  4" do CTN, sendo aplicado necessariamente o 
disposto no art, 173, inciso 1, independentemente de ter havido o  pagamento  antecipado. 

0 Superior Tribunal de  Justiça 	STJ, em acórdão exarado em Recurso 
Especial - REsp 761908 / SC, 2005/0101012-8, Ti - PRIMEIRA TURMA, relator Ministro 
LUIZ FUX (1122), publicação DJ 18/12/2006 p. 322, pieve a aplicação de  regias  de contagem 
de decadência distintas em um mesmo lançamento de contribuições previdenciarlas, cujo 
excerto transcrevemos: 



"TRIBUT;iRIO CONTRIBUIÇA0 PREVIDENCIAM TRIBUTO SUJEITO 
LANÇAMENTO P 01? HOMOLOGAÇÃO, SEGURIDADE SOCIAL. PRAZO 

PARA CONSTITUIÇÃO DE SEUS CRÉDITOS. DECADÊNCIA. LEI 8212/91 
(ARTIGO 45) ARTIGOS 150, § 4", E 173, I, DA CF/88, ACÓRDÃO ASSENTADO 
EM FUNDAMENTO CONSTITUClONAL 

11 In casu, a notificacâo (le lançamento, lavrada em 31 10 2001 e com ciente 
ein 0.5 11 2001, abiange duos situações (1) difirenças decorrentes de créditos 
in evidenciói lay lecolhidas a menor (abril e novembro/1991, março a julho/1992, 
novembro e dezembro/1992, wreath( o a novembro/1993, janeito/1994, março/1994 
Li  janeiro/1998, e março  e junho/I998), e (2) débitos decorrentes de integral 
inadimplemento de coii1rihui/çõe pi evidenciórias incidentes sobre pagamentos 
ektuados a autônomos (maio a novembro/1996,. janeiro a »dhoti 997; setembro e 
dezembro/1997; e Janeiro, março e dezembro/1998) e das contribuições destinadas 
au incidente sob! e pagamentos de reclamações trabalhistas (maio/1993, 
aln i1/1994, e setembi o a novembro/199.5) 

12 No p/ /metro caso, considerando-se a fluência do prazo decadencial a 
ocorrência do fato gerador, encontram-se fulminados pela decadência os 

créditos anteriores a novembro/1996 

13 No que per/me à segunda .situaçõo elencada, em que auTh houve entrega 
de GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e Informacties  à Previdência SocialJ  
nem confisstio ou qualquer pagamento parcial, incide a regra do artigo 173, I, do 
CTN, comando-se o prazo decadencial qhinqiienal do  primeiro  dia do evercicio 
seguinte aquele em que o lançainento poderia ter sido efetuado. Desta sorte, 
encontram-se higidos os créditos decorrentes de contribuições previdenciárias 
incidentes mime pagamentos  efetuados  a autónomos e caducos os decorrentes das 
coin, ibuicões para o  SA T " Nosso grit() 

No  caso em  concreto, o período  do  lançamento  se deu de 01/1999 a 02/2007. 
No houve pagamento antecipado nem declaração em GF1P, conforme Discriminativo 
Analítico  de Débito — DAD (tis: 04 a 56) e  relatório  fiscal,  tis. 119 a 121.. 

Logo deve ser aplicado o disposto no art. 17.3, inciso 1, do CTN. Para essas 
competências encontram-se atingidos pela  fluência  do prazo decadencial os fatos geradores 
apurados pela fiscalização ocorridos até a  competência  novembro de 2001, inclusive 13/2001 
(13° . salário/2001) 

A competência dezembro de 2001 no decaiu, pois o crédito somente poderia 
ser constituído após O vencimento em janeiro de 2002, data ern que se exigia o pagamento 
antecipado; assim, o prazo decadencial para tal competência (12/2001) possui como termo de 
inicio o primeiro dia do exercício seguinte, ou seja, o dia 1 0  de janeiro de 2003, a qual findaria 
em 31 de dezembro de 2007 A ciência da  notificação  se deu em 28/03/2007 (fls. 160), 

Encontram-se abrangidos pela  fluência  do prazo decadeneial as  competências 
até 11/2001, inclusive 13/2001(13 " Salário de 2001).. Assim, a análise de mérito se  restringirá 
a partir da competência 12/2001, excluída o 13 " Salário  de 2001. 

No houve  cerceamento  de defesa , bem como, no procedem os argumentos 
de falta de clareza do lançamento fiscal, ou a inexistência de um histórico que informe os fatos 
e fundamentos jurídicos do lançamento. A fiscalização foi realizada no órgão fiscal com base 
na documentação que foi entregue pelo contribuinte, utilizando informações das . juntas de 
conciliações trabalhista 
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Não ha que se falar em nulidade do lançamento, pois o crédito tributário 
encontra-se revestido das .formalidades legais do art. 142 e * único, e arts. 97 e 114, todos do 
CTN, com período apurado, discriminação dos fatos geradores por intermédio do Relatório de 
Lançamento — RL (fis, 82 a 112), contendo a competência  (mês e ano), o valor lançado; e, 
ainda, o Discriminativo  Analítico  de Debito — DAD  (lis,  04 a 56), que informa os valores das 
contribuições previdenciárias devidas; as Instrução para o Contribuinte — 1PC (Hs 02/03), os 
Fundamentos Legais do Débito FLD  (lis.  76/81), a identificação do contribuinte, 
identificação do Auditor Fiscal notificante,  Relatório  Fiscal onde especifica as rubricas e a 
forma do levantamento (fls. 119 a 121), com anexo contendo as Reelamatórias Trabalhistas, o 
nome do reclamante, o número do processo, a  competência e a base de cálculo ( -fls. 122 a 129). 

O  amparo legal da aferição indireta realizada pela fiscalização esta previsto 
no artigo 33,  parágrafos  3 0 . e 6% da Lei 8.212, de 24/07/1991 e art.. 148 do Lei n, 5,172, de 
25/10/66 (CTN), dentre outros (relatório fiscal ,  fls. 76). 

Os  parágrafos  1 	a 3 " do art. 33 da Lei if " 8.212/91 estabelecem que 
prerrogativa do INSS e da Receita Federal o exame da contabilidade da empresa, ficando 
obrigada a empresa a prestar todos os esclarecimentos e informações solicitados, inclusive, a 
exibir todos os documentos e livros relacionados com as contribuições previdenciárias. 
Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou sua apresentação 
deficiente, podem, sem prejuízo da penaliclade cabível, inscrever de  oficio  importãncia que 
reputarem devida, cabendo  à empresa ou ao segurado o Onus da prova em contrario. 

0 contribuinte não juntou aos autos prova de seus  argumentos  que pudessem 
desconstituir o lançamento. 

Destarte, depreende-se que o lançamento encontra-se revestido das 
formalidades, tendo sido lavrado de acordo corn os dispositivos legais e normativos que 
disciplinam o assunto, consoante o artigo 33 da Lei n° 8.212/91 e demais dispositivos 
mencionados nos autos.. 

Há presunção de  veracidade  dos atos da administração pública que somente 
se sucumbe quando se demonstra o equivoco do alegado. Transcrevo as palavras de Maria 
Sylvia Zanella di Pietro: 

"A prestinçdo de veracidade di: respell() aos !loos, ear decorrè.ncia des_se 
tributo, pre_sainem-.)e verdadeiros os fato.' alegados pela Adminisitaciio Assim, 

ocorre COln relaciio com relacao U.% eel 	 declartivõe.s, infOrmovies 
por ela . ffirriecidos, lodes dotado. de ILI.. pUblica 	) a pi esoncrto de velocidade 
inverte  O 61111A da prova" 

No mesmo sentido, os Tribunais brasileiros entendem que deve haver 
demonstração do equivoco alegado para se elidir a presunção de veracidade do lançamento: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUIARIO ICM - EMBARGOS 
DO DEVEDOR - CERCEAMENTO DE DEFESA - PROVA 
PERICIAL - DIVERGENCE ,' JURISPRUDENCIAL ATÃO 
COMPROVADA - RISTI, ART 255 E PARAGRAFOS 

NÃO BASTA O SIMPLES REOUERIMENTO 11Th PROVA 
PERICIAL PARA ELIDIR PRESUNÇÃO DE VERAC1DADE DO 
AUTO-LANCAMENTO, IMPONDO-SE A DEMONSTRACJO 
DO EOUIVOCO ALEGADO.  



HELTON DE- LIMA 

- N40 MENCIONAD.. ,IS AS CIRCUNSTANCIAS  QUE 
IDENTIFIQUEM OU ASSEMELHEM OS CA -SOS 
CONFRONTADOS, NEM JUNTADAS AOS AUTOS AS COPIAS 
.-1UTEN -E1C:-.10AS OU CERTIDÕES DOS ARESTOS 
PARADIGMS. TEM-SE COMO NÃO COMPROVADO O 
DISSIDIO INTERPRETATIVO 
- RECURSO NÃO CONHECIDO 	Recurso Especial n° 
16960/SP) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO R.EINCLUSÃO NO 
REM` DE EMPRESA EXCLUiDA POI? INADIMPLÉNCIA, 
CANCELAMENTO DO REGISTRO NO CA DIN  E EMISSÃO  DE 
CPD-EN 1.1111INAR SATISFATIVA (LEI N, 8.437/92, ART I°, § 
.3°) - PRESUNÇÃO DE LEGALIDADE DOS ATOS 
ADAIINISTRATIMS - SEGUIMENTO NEGADO - AGRAVO 
/NOM/NADO NÃO PROVIDO 
1-A 	que assegura  11 manuten0o no REFIS de empresa 
dele evattirla por inadimpljncia, manda cancelar o registro dela 
170  CAD/N e expedi; -11w CDP-EN antecipacao da prestacilo 
juriselicional littura, sem qualquer conota(iio  de "cautela" e, por 
isso, satislativa, obstaculi±ada pelo § 3° do art I' da Lei o 
8 437/92 
2-No  nosso  sistema fur id/ca, os atos administrativos gozam da  
presuno-lo,  Uillda que relativa, de legalidade e veracidade, que 
somente se afasta diante de robusta  prova em contrário,  ônus  do  
particular 
.3-0 lecurso dew turn/am-se en: razões que digam respeito coin os 
limdamentos da deeisiio  recai i ida 
4-Agravo inominado 	providoi - 
5-Pecas 	adas pelo Relator em 10/06/2003 para publicaglo 

actSrdõo " (TRE da la Regkio,  Ag; avo Inominado  no  Agrava 
de Insti tulientO, Pr)cess° 110  2003 01 00009417-2/GO) 

Decorre  cio  art. 151, inciso III, do CTN, a suspensão da exigibilidade do 
Credito Tributário, impossibilitando o -fisco de inscrever em divida ativa, Destarte, a 
exigibilidade do crédito permanecera suspensa enquanto não estiver definitivamente julgada na 
esfera administrativa. 

No caso em concreto o contribuinte não trouxe aos autos comprovações 
suficientes que pudessem desconstituir o lançamento fiscal, 

CONCLUSÃO: 

Pelo exposto, voto por CONHECER do recurso e DAR PROVIMENTO 
PARCIAL, excluindo  as  competências até 11/2001, inclusive 13/2001 (13 Salário de 2001) 
em razão da decadência, nos termos do art. 173, inciso 1 do CTN, mantendo as demais 
competências do lançamento. 

É. COMO V )t0. 

Sala das Sessões, em 3 de dezembro de 2010 
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